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LEI N" 063/99

CRIA O CONSELIIO MUNICIPAL
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE
OUTRAS PROYIDÊNCIAS.

DE ALIMENTAÇÃO
IBIRACATU E DÁ

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art1o- Fica criado o conselho Municipal de Alinentação Escolar -COlr,lAE,ôrgâ: deliboativo,

fiscalizador e de assessorâmênto, de caráter pêrmanente e âmbito municipal, para afuar nas ques6es

AÉlP- Compête ao Conselho Municipal de Alimêntaqáo Escolar -COMAE

| - Íiscalizar e contolar a aplicaçá: dos reorsos destinados à Merenda Escolar; : ' ' ';
ll- elaborar o Reginnnto lntsmo do COMAE;

lll- partbipar da àlaboragâr dos cardápios do Programa da Merenda Escolar, respeitando os há:itoe

alirÍBntâros da localidde, sua vocâçáo agricola e a preÍerência pelos produtos'in nafura' ;

lV- prornover a integraçfu de instituiçoes, agentes da comunidade e órgâos públicos, a fm de

auxiliar a equipe da Prehifurà Municipal, responsável pela execr-rção do Programa da Merenda Esoola,

quanto ao planeiamento, acompanhanento, conúols e avaliaçàr da plsstaçáo dos ssrviços da nBrmda

escolar,

V- realizar estudos ê pequisas de irnpacto da merenda escolar, entre oufos de interosso d€€b
programa;

Vl- acompanhar e aldiar o serviço da marenda escolar;

Vll- apreciar e votar, sm sossão abêrta ao público, o plano de Açáo da Prefuitura sobre a gedão do

Programa da Merenda Escolar, no inicio do exeÍcicio letivo, e a prestaçâr de contas anual a ssr apíê68nHâ

ao Ôrgá: Concedente ( FNDQ, ao final do exercicio;

Vlll- colaborar na apuraçáo de denúncias sobre inegularidades no Programa Merenda Escola,

mediante encaminhaÍnênto á instânciâ compelonte, para apuração, dos evêntuais casos de que venha bma
mnnecimento;

lX- apresentar á PreÍeitura Municipal, proposta de recomend@s de mnn devem ser apresentados

os serviços oe rnerenda escolar no municipio, adequada á realidade local e as direfizes de atendiÍnento do

Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar - PNAE;

X- divulgâr a atuaçà: do COMAE, conn organisnc de controle social de apoio á gsdib
rnunicipalizada do Programa da Merenda Escolar;

Xl- zelar pela eÍetivagáo e consolidaçá: da descentralização do Programa da Merenda Escdar, no

âmbito deste municÍpio.

Art 3o- O Conselho Municipal de Alimentaçáo Escolar- CoMAE terá a seguinte composiçár:

I - reprosontantê (s) da Sooetaria Municipal de Educ4ão ou órgto êquivalsnte;

ll - rêpÍssentante (s) de outa (s) seuetaria (s) ou órgtu (s)do C;overno Municipal;

lll - reprêssntants (s) de outas esÍetas de Coverno - Uniá) e Estado;

lV - representante (s) do professores;

V - reprosêntants (s)de pais e alunos;

Vl - rêpresentants (s) do trabalhadorss;
Vll - representante (s) de outras êntidados da sociedade civil;
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cada mGmbro titular terá um suplentB da rnesta catêgoria representda.
§ ? - O (s) repesentante (s) do Governo Municipal será (ão) de livre êscolha do preíeito .

§ 3P - A indicaçáo de reprêsentants (s) de oubas esbras de govemo (União e Estado), se fur o cao,
caberá ao respectivo dirígente de cada ôrgáJ repressntado.

§ 4o - A indicação de reprêssntante (s) da sociedade civil é privativa das respêc{ivas bms ou
entidades ou segnnntos sociais.

§ 5o - 0 pÍêsijentê do COMAE será definido em reuniáo prévia ao ato de nornoaçá) dos serrs
rnembros.

§ 6'- A narraçáo dos npmbros do COMAE será formalizada poÍ ato do Exealivo Municipd.

AÉ4o - 0 êxercicio do mandato do Conselheiro é mn§derado serviço público relevante, e nâo ssÍá
rêmunerdo.

AÊf - Os mnselhêiros que fallarem, som justiíicaçfu, a 03 reuniôss consetuwas ou 5 reuniSos
intercaiadas, serál sxduidos do COMAE e substifuidos p€los respêctivos §lplentes.

::.
AÉ Eo - 0s Ínembros do COMAE terár mandato de 02 ( dois ) anos, permitidâ a recondqão pob

Ínenos uma vez,

AÊf - O COMAE reunir-se -á oídinariamente uma vez po nÉs e extraordinaÍiarnente na híma quo
dispuser seu Reginnnto lntemo.

§ ío- Todas âs reuniões do COMAE será: publicas e precedidas de ampla divulgaçtu.

§ ?- As resolu@s do COi,tÁE será: objeto de ampla e sistomática divulgaçà:,

AÉ8P- O Reginrento lntemo do COMAE ssrá olaborado s aprovado pelos seus Ín€mbros, no prao d€
60 (sessenta ) dias âpqs a promulgaçál desta Lei.

l- Sobre as reunióes: forma de convocaçáJ, poriodicidade, quem pre§de, prazo paÍa comoc+ão,
quorum par instalaçà: das reuniões e das vot@s;

Íl - procedimentos para as sessões e as votações;

lll - sobre os msmbros: composçfu por categoria, compêtências, srbstifuiçoes faltas e exdusô€s,
prazo dos mandatos;

lV- Íorma de exercicio da presidência.

ArtF - Fica o PreÍeito Municipal autorizado a abrir crédito especial parâ cobrir despesas de instdação
ê funcionamênto do CoMAE, especialmente aquelas relacionada a convocaçãro e divulgaÇáo.

AÉ 10' - Esta Lei sntrará em vigor na data ds $a publicaçfu, revogadas as dispo§@s em contrâio.

lbiracatu, 11 dê Junho de 1999.
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